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Resumo 

 

Este trabalho versa sobre a historicidade territorial das cidades gêmeas de fronteira do estado do Rio Grande do 

Sul, pautando concomitantemente suas relações sociais que vão de encontro à abrangência e efetivação das 

políticas públicas sociais nestas regiões, principalmente para os cidadãos que se encontram em situação de risco 

e vulnerabilidade social com sua situação agravada pela legislação dos países envolvidos, que não abrangem as 

questões cotidianas e reais destas cidades de fronteira, postergando princípios de direitos sociais básicos nestes 

espaços. A análise desta particularidade põe em evidência a importância de ultrapassar a noção de cidadania 

atrelada ao Estado/nação para uma concepção de cidadania transnacional. 

 

Palavras Chave: relações sociais – fronteira gaúcha - cidades gêmeas – proteção social - direitos sociais - 

cidadania 

 

Resumen 

 

Este trabajo tiene como objeto relacionar la historicidad territorial que envuelve a las ciudades gemelas de 

frontera del estado de Rio Grande do Sul pautando concomitantemente sus relaciones sociales que van de 

encuentro en cuanto al alcance y efectivación de las políticas públicas sociales en estas regiones, 

principalmente para los ciudadanos que se se encuentran en situación de riesgo y vulnerabilidad social con su 

situación agravada por la legislación de los países involucrados que no cubren las cuestiones cotidianas y 

reales de estas ciudades de frontera, postergando principios de derechos sociales básicos en estos espacios. 

 

Palabras claves relaciones sociales - frontera gaúcha - ciudades gemelas - protección social - derechos sociales 

- ciudadanía 

 

1. Introdução 

Estudos realizados na fronteira gaúcha sobre a proteção social nas cidades gêmeas 

evidenciaram a importância dos vínculos estabelecidos entre seus cidadãos que formam uma 

identidade comum, entrelaçando sua cultura de tal forma no cotidiano, que o limite da 

fronteira se torna algo do imaginário, em contraponto com o sistema de proteção social para o 

qual a fronteira se constitui como um espaço complexo para o atendimento de demandas 
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sociais.  

Deste modo, busca-se através de uma breve análise histórica da formação da fronteira 

gaúcha, apresentar suas particularidades no âmbito sociocultural e seus principais aspectos 

que vão de encontro com a efetivação dos direitos sociais para a população destas regiões, 

contrapondo-se, na maioria das vezes, quanto à integração dos habitantes das cidades de 

fronteira. 

 

2. Contextualização 

A palavra fronteira tem sua etimologia originada do latim frons ou frontis, significando 

o que está posicionado à frente e, conforme Borges Filho (2008) “o terreno que se situava “in 

fronte”, ou seja, na frente, nas margens” (p. 05). 

Atualmente a acepção popular sobre fronteira refere-se ao perímetro entre dois 

lugares, principalmente as delimitações entre dois países, aludindo segundo as divisas de 

regiões e nações, prevalecendo às particularidades e singularidades destas localidades. 

A legislação brasileira, que define os termos sobre os limites da Faixa de Fronteira, 

através da Lei 6.634/79, e, em concordância com a Constituição Federal de 1988, conforme 

Art. 20, § 2º, determina a extensão da faixa de fronteira para 150 km de largura, considerando 

a separação do território brasileiro, caracterizando os municípios localizados nessas regiões 

como cidades de faixa de fronteira (BRASIL, 2011). 

A fronteira do Brasil é conhecida pela sua vasta extensão territorial, possuindo um 

total de 15.719 km, definidos por uma faixa de fronteira, abrangendo 11 estados, somando um 

total de 588 municípios fronteiriços, estabelecendo esta divisa com 10 países da América do 

Sul. Essa extensa região é compreendida por três macrorregiões apresentadas como Arco 

Norte, Arco Central e o Arco Sul (PDFF, 2005). 

A fronteira gaúcha está localizada no Arco Sul que é composto pelo estado do Paraná, 

Santa Catarina e Rio Grande do Sul, abrangendo 418 municípios localizados em Faixa de 

Fronteira, destes, 197 estão situados no Estado do Rio Grande do Sul e, dentre esses, 11 são 

cidades gêmeas: Aceguá, Barra do Quaraí, Chuí, Itaqui, Jaguarão, Porto Mauá, Porto Xavier, 

Quaraí, Santana do Livramento, São Borja e Uruguaiana (MI, 2016).  

Conforme a Portaria 125, de 21 de março de 2014, a qual define as cidades gêmeas 

pela sua localização diferenciada, sendo atribuída a uma dupla de cidades localizada em 

países diferentes e, separadas apenas por uma linha divisória de fronteira, que demarca o 

limite geográfico de cada país. O limite pode ser uma ponte, um rio, uma avenida ou 

simplesmente uma rua (BRASIL, 2014). 

Em termos gerais, a formação da fronteira gaúcha foi sendo constituída ao longo dos 

séculos por inúmeros processos de disputas territoriais e por constantes batalhas e revoluções, 

que chegaram até o litoral do extremo sul do Brasil a partir de expedições litorâneas, 

marcadas pelo domínio da exploração e comércio de pau-brasil e pelo massacre de indígenas 

e sua servidão (BENTO, 2015).  

A composição heterogênea encontrada na fronteira gaúcha possui, como fundamental 

caracterização, a sua formação territorial composta por seus países de divisa, Uruguai e 

Argentina. Em suas fronteiras, são encontradas particularidades e diferenciais que emanam na 

distinção de cada cidade gêmea gaúcha de forma totalmente única, ainda que as fronteiras 

sejam estabelecidas com o mesmo país. 

Ao considerar as condições que demarcam seus territórios, é possível identificar a não 

garantia de direitos para cidadãos transfronteiriços indocumentados, ou seja, aqueles que não 

possuem a documentação exigida no país vizinho, indicando a ausência de cobertura na 

proteção social para inúmeros cidadãos, descobertos de direitos básicos, limitados pelas 
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barreiras configuradas pelo poder soberano de cada país. Essas pendências estão estagnadas 

por trâmites burocráticos internacionais os quais limitam e emperram resoluções para 

inúmeros problemas vivenciados somente nas zonas de fronteira pela inexistência de 

legislações específicas que respondam as situações destas regiões. 

Entretanto, ressalta-se que, nas regiões da fronteira gaúcha, existem alguns 

mecanismos de cooperação, principalmente entre as cidades da divisa Brasil-Uruguai, devido 

à facilidade proporcionada pela proximidade de suas cidades, e pelo fato de os municípios 

brasileiros tidos como referências, em alguns serviços sociais, estarem localizados mais 

distantes do que a denominada cidade gêmea. A cooperação é mais intensa especialmente na 

área da educação e saúde, no que se refere principalmente aos atendimentos emergenciais, 

conforme foi observado na pesquisa de campo realizada nas cidades gêmeas com a fronteira 

uruguaia. 

O autor Schwarz (2014) analisa a vinculação dos direitos sociais, considerados como 

direitos humanos fundamentais, cuja garantia é elemento fundamental e determinante como 

alicerce para a conquista da cidadania pautada na dignidade humana. 

Nesse sentido, destaca-se a problemática que se faz presente no cotidiano da 

população moradora das cidades gêmeas, intensificada pela sua localização e proximidade 

geográfica com as cidades dos países que fazem divisa, pois o fácil deslocamento de seus 

cidadãos, permitindo uma maior influência e interação, tanto de aspectos positivos e 

negativos, como de partilha de realidade e desafios para superação das desigualdades 

regionais, contrasta com os parcos recursos investidos em políticas públicas sociais (MI, 

2005). 

A proteção social de cidadãos transfronteiriços em situação de pobreza, situados nas 

cidades gêmeas de fronteira é uma discussão importante neste atual processo de 

enfraquecimento de relações políticas e econômicas do Mercosul, unido ao próprio retrocesso 

do reconhecimento público da Política de Assistência Social (PAS) como direito social, 

conforme previsto constitucionalmente no Brasil, uma vez que a ela é atribuída a 

responsabilidade de proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social.  

Embora o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) estimule a livre circulação 

econômica entre os países, no âmbito social, limites apontam para a necessidade de ampliar a 

responsabilidade do Estado pelo reconhecimento de direitos socioassistenciais, na perspectiva 

de avançar na noção de cidadania atrelada a nacionalidade. Portanto, a fronteira brasileira 

reproduz a discriminação do migrante, mesmo que advindo de país do mesmo Bloco 

Econômico.  

No que concerne a legislação brasileira sobre migração internacional, a recente sanção 

da nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), que revoga o antigo Estatuto do Estrangeiro 

(Lei nº 6.815/1980), representa avanço significativo, em âmbito normativo, no 

reconhecimento da complexidade dos fluxos migratórios. Contrapondo-se à antiga legislação, 

que convergia, prioritariamente, para os “interesses nacionais”, como mencionado nos Art.1º 

e 3º, a nova legislação apresenta seção sobre princípios e garantias ao migrante (Seção II), 

avança para um caráter humanístico, advertindo sobre quaisquer formas de discriminação, na 

medida que declara a universalidade de direitos da pessoa humana e reconhece o migrante 

como cidadão de direitos a despeito de sua nacionalidade.  

A questão do transfronteiriço é contemplada na legislação atual por seção específica 

que trata “Do Residente Fronteiriço” (Capítulo III, Seção I), que confere a ele o direito a 

realização de atos da vida civil, no respectivo município fronteiriço, desde que este sujeito, 

residente no país vizinho, esteja munido de documento específico, garantindo-lhe o gozo dos 

mesmos direitos estabelecidos em regime geral de direitos ao migrante. Tais disposições 

constituem-se como marco histórico no âmbito legal brasileiro, visto que o Estado-nação 
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assume uma perspectiva humanitária, em consonância com diversos instrumentos 

internacionais de direitos universais, e aponta para uma nova cultura de direitos aos sujeitos 

residentes em zonas de fronteira a despeito da sua nacionalidade.  

Diante disso, observa-se a necessidade de revisar a normatização de políticas sociais 

responsáveis pela negação de direitos sociais a não nacionais, conforme comprovado em 

pesquisa realizada em cidades gêmeas. Para tanto, a nova legislação deve viabilizar a 

sistematização de políticas adjacentes à perspectiva de formação humana, norteadas pela 

noção da integralidade e resolutividade do atendimento em seus aspectos físico, cognitivo e 

psicossocial. Para isso, é importante dar condições para o exercício de uma gestão pautada na 

realidade local, de forma a promover a (re)construção de normas sociais respeitosas, não 

discriminatórias, às características singulares oriundas da vida conjunta entre sujeitos de 

nacionalidades distintas, dadas as suas proximidades.   

 

Metodologia 

Para realizar esta análise foram realizadas entrevistas com os gestores da Política de 

Assistência de seis (06) cidades gêmeas, a partir de uma pesquisa realiza no ano de 2016 pelo 

Grupo de Pesquisa e Extensão em Política Social, Cidadania e Serviço Social (GPEPSCISS). 

Após houve a degravação, sistematização, ordenação dos dados e análise preliminar dos 

mesmos, tendo como indicadores: elementos intervenientes utilizados para o atendimento aos 

cidadãos transfronteiriços indocumentados, bem como os serviços ofertados para esta 

demanda, problemas, propostas e/ou sugestões para a efetivação da cobertura de atendimentos 

para estes cidadãos. 

 

Objetivos 

Espera-se com este trabalho: 1. Evidenciar a necessidade de criação de Acordos e 

Normatizações Binacionais para a garantia da proteção social de indivíduos e grupos na 

região de fronteira, particularmente em cidades gêmeas; 2. Incentivar o debate e criação de 

estratégias para fortalecimento de uma cidadania transnacional em âmbito latino-americano.    
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